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 COMISSAO DE LEGISLACAO, JUSTIGA E REDAGAO

* PARECER DE REDAGAO FINAL NA PROPOSIGAO DE RESOLUGAO N°.08/2017

1

| De autoria do Vereador Carlos Alberto de Almeida, foi protocolada em 24 de abril de 2017
a Proposicac de Resdlugéc{‘n°.08/2017‘que "‘lnstitui a Semana da Mulher no ambito do Poder -
Legislativo Municipal” e aprovada em primeira discuss&o e votagao no dia 09 de agosto de
2017. : T | ’
~ Foiencaminhada a referjda 'propos'igéo em Plenério a esta Comisséo no mesmo dia,
a fim de que, segundo a técnica legislativa, fosse dada a matéria a forma adequada, nos

termos do Regimento Interno.

FUNDAMENTACAO |
- Ao analisar a proposigao aprovada em pr_irheira votagéo, esta Comissao procedeu a
avaliagéo dos enunciadbs, a propriedade dos termos usados, a coeréncia articulatéria de
preceitos e de dispoéitivos, 0 acerto nas remissoes internas e externas, além das formas
de conexdo com o ordenamento em vigor, segundo a téc;niCa legislativa.
E impor{ante observar que o texto de r‘edagéo‘final exprime além da confirmagéo da
alternativa técnica sug}erida, também uma opgéo politica do Parlamento pela forma em que
“deseja ver promulgada a proposigéo e, uma vez acatada pbr estg 6rgao, ndo podera mais
ser alterada. : < 2 it
Assim sendo, o Relator opinou por se dar & Proposigéo de Resolugéo n°.08/2017 a

redagao final ‘abgix‘o, sendo acompanhado pelo Presidente e pelo Secretario:
PROJETO DE RESOLUCAO N°.08/2017

= Institui @ Semana bda Mulher no ambito do Poder

Legislativo Municipal.

A Céamara Municipal de Matias Barbosa decreta e eu promulgo a seguinte resolugao:
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Art.. 1° - Fica instituido no ‘@mbito do Poder Ieglslatlvo mumcupal em carater <
O
D
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Atengao ao Cldadao NAC e sera reahzada durante a semana em que se comemora o D|a

permanente, a Semana da Mulher

_Art. 2° - A orgamzagao da Semana da Mulher, cabera ao Coordenador do Nucleo

‘Internacional da Mulher. .
§1° - Para realizagao da semana que trata o caput desté artigo, o Poder Legislativo
local podera realizar parcerias com o Executivo Municipal e com a irniciativa privada.
§2° - Poderd tambem, firmér parcerias com entidades governamentais e nao
13 governamentais de todas as esferas de governo, bem como, com profissionais de notorio
“saber. T
§3° - Podera promoVer seminarios, palestrés, exibicdo de vid_eo§, a‘udién_cia’s :
pdblicas, oficinas tematicas, moétras de artes e atividades com vistas a promogéo de
debates a cerca da matéria garantindo a .ampliagéo do conhecimen_to e da
conscnentlzagao do papel da muther na somedade : _' |
§4° - Durante a realizagédo da semana que trata o caput do artlgo sera incluida na
pauta de eventos, discusséo sobre,saude, violéncia doméstica, entre outros assuntos
pertinentes aos direitos das mulheres. : |
Art. 3°- Como parte das atividades destinadas a semana instituida por esta
resolucdo, a Mesa Diretora adotard medidas destinadas a iluminar a‘fachada do Prédio
da Camara Municipal, na cor rosa, durante todo o periodo estabelecido do Art. 2° desta
resoluggo. - _ ' ‘ - ' : : :
Art. 4° - As despesas decorrentes da execugao desta Resolugéb correréo por
conta da dotagéo orgamentana do Poder Leglslatlvo mun|C|pa| suplementadas se
necessano
Art. 5°- O Chefe do Poder Legzslatlvo podera regulamentar esta lei no que couber.
Art. 6° - Esta resoluggo entra em vigor na data de sua publlcagao.

Matias Barbosa, S e de 2016. _

Carlos Alberto de Aimeida
Presidente da Camara Municipal
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Sala das Comissoes, 15 de agosto de 201 %

6| Gongalves Filho
Relator

José Cdrlos de Souza Paschoa
Secretario




